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. • ,
l .RELATÓRIO: Cuidar.!'os presentes autos de pedido de correçao de defasagcm para o 29

semestre de 1?87. •
i

2.APREClAÇAO: P análise dos formulários e dos indicadores económico-f inanc<:! ros , de

conformidade cem o estabelecido na Deliberaçlo CEE n? 20/87, destaca os seguintes '

aspectos: . •

Foi apresentada a documentação exigida pela r.e';.CEE n? 20/87 ? K3.O ~:

ÍJuais as peças :c.senci a i s , não existentes no Processo ? Comunicado ao O/orpO

discente

Qual o valor autorizado para o 2? semestre/86? Cz$ -z "zfir\l o valor autorizado para o 19 semestre/87? C?.$ 8.350,47

Qual o valor praticado no 19 ser.estre/87? Cz$ 9«222,00

Qual o percentual de aumento praticado no 19 sem./87? 172%

Qual o percentual de diferença entre o valor praticado

e o valor autorizado no 19 semestre/87 ? '. + IO/»

Qual o valor da mensalidade do 19 semestre de 1987, para

base de cálculo dó 29 semestre de 1587 ? Cz$ 1.391,

Qual o percentual de incidência das despesas com

pessoal na folha de pagamento do curso ? 69/0 í

Qual foi a defasagcm solicitada para o 29 semestre/87? ••• IO/o f

Qual o percentual para equilíbrio receita-despcsa no curso? 0,0/$
\ escola faz jú^ a correçao de defásagem no curso ? ......... N.Q.O /

Qual o percentual que deve ser concedido ? i —
\

3. CONCLUSÃO: A visto <ío exposto, considerando a documentação apresentada e os inr!ica_

dores econõ::ii co-f i rioncc i roo ,os qunis demonstram a real situação do curso, opino pelo '

indeferimento ^ Pcdido de correçao de dí:for.í»f|cm para o 29 sunestrc/87 , '

podonO'. u requerente ccbr.ir, no período supra* os «jcguiatei preços rt.íxi r.os: ;

JULHO/ACOSTO CrS_ 1.948,4-3 . SETEMBRO £zjO_ 2.084,82 {

OUTUBRO C?.^ 2.230,76 NOVEMBRO CzS 2.386,91 !

DEZLMBRO £/5_ 2.673,34 '

Quanf.í a fvtMi l u.i i '. va lo ras cobríidov. a r.uiior ,o'. IIKV..I-IO:, devei ai.i MM d ' A f ' i v i

no corpo d i - ,C"nt<: ou ci)n!jJfir,.nicvJ ,IKI fof"M j.xrolu^ec iilij ()»: l .1 l c<j i •, l jç.io v i 'J-- -M : • • . •.

l
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DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília \7asconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons? JORGE NAGLE

Presidente
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DECLARAÇÃO DE VOTO

x Votamos favoravelmente as Indicações da CEnE porquea urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto/ todos os processos merecem analise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê -i legislação vigente. s

Em 22 de dezembro de 1987

a) ConsÇ Luiz António de .Souza. .Amaral

Subscrita pelos Conselheiros :??Arthur Fonseca Filho, ^

lia Vasconcelilos Lacerda Guaraná, Lu i 'z\ Eduardo Cerqueira >Iajga-

Ihães e Yugo Okida.


